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SÚMULAS 

 

Nova súmula impede consunção entre embriaguez ao 

volante e direção de veículo sem habilitação 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

especializada em direito penal, aprovou um novo enunciado 

sumular. 

 

As súmulas são resumos de entendimentos consolidados nos 

julgamentos e servem para a orientação da comunidade jurídica a 

respeito da jurisprudência do tribunal. O enunciado será publicado 

no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, 

nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira a nova súmula: 

 

Súmula 664 – É inaplicável a consunção entre o delito de embriaguez ao volante e o de 

condução de veículo automotor sem habilitação. 

 

Leia a notícia no site 
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Primeira Seção aprova nova súmula sobre pensão por morte de servidor 

público federal 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito público, 

aprovou um novo enunciado sumular na sessão do dia 08/11. 

 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para 

a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. Os 

enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas 

próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira a nova súmula: 

 

Súmula 663 – A pensão por morte de servidor público federal pode ser concedida ao filho 

inválido de qualquer idade, desde que a invalidez seja anterior ao óbito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Decisões de Juizados Especiais podem ser anuladas se conflitarem com 

entendimento do STF (Tema 100) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão do dia 9/11 que é possível anular 

decisão definitiva dos Juizados Especiais se ela tiver sido baseada em norma ou em 

interpretação que, posteriormente, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo. 

 

Ação rescisória 

 

O Código de Processo Civil (CPC) prevê essa possibilidade de invalidação por meio de 

ação rescisória, instrumento jurídico por meio do qual se pode anular uma decisão 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/09112023-Primeira-Secao-aprova-nova-sumula-sobre-pensao-por-morte-de-servidor-publico-federal.aspx


   

 

definitiva. Mas a Lei dos Juizados Especiais não traz previsão semelhante e veda o 

cabimento de ação rescisória aos processos sob seu rito. 

 

Petição 

 

Para o Plenário, contudo, isso não impede que uma das partes alegue eventual 

inconstitucionalidade da decisão definitiva. De acordo com o entendimento firmado, ela 

pode ser invalidada por outros instrumentos jurídicos, como impugnação ao cumprimento 

de sentença ou simples petição. O CPC prevê que o pedido deve ser apresentado em, no 

máximo, dois anos depois da decisão do STF - prazo equivalente ao de protocolo da ação 

rescisória. 

 

Repercussão geral 

 

A questão foi discutida no Recurso Extraordinário (RE) 586068, com repercussão geral 

(Tema 100), e a solução deverá ser aplicada em pelo menos 2.522 casos semelhantes 

que estão sobrestados em outras instâncias para aguardar a decisão do STF. 

 

Sem direito absoluto 

 

O julgamento foi iniciado no Plenário Virtual, na sessão concluída em 16/6, mas a tese foi 

proclamada nesta quinta-feira. Por maioria, prevaleceu o entendimento apresentado no 

voto do ministro Gilmar Mendes de que, embora tenham proteção constitucional, de forma 

a preservar a segurança jurídica, as decisões judiciais definitivas não constituem direito 

absoluto. 

 

O ministro observou que, em processos dos Juizados Especiais, o princípio constitucional 

da coisa julgada deve ser atenuado quando a decisão, mesmo sendo definitiva, conflitar 

com aplicação ou interpretação constitucional definida pela Suprema Corte. 

 

Caso 

 

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) recorria de decisão da 2ª 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federal do Paraná que havia reconhecido o 

direito de uma segurada de ter seu benefício de pensão por morte revisado com a 

aplicação retroativa de um percentual de aumento previsto na Lei 9.032/1995. Após o 

trânsito em julgado da decisão, o STF afastou a aplicação desse percentual aos benefícios 

previdenciários anteriores à entrada em vigor da lei. 



   

 

 

A Turma Recursal considerou inaplicável uma regra do Código de Processo Civil (CPC) de 

1973, mantida pelo CPC atual, que admite a invalidação de decisões com base norma 

declarada inconstitucional, pois entendeu que a decisão do STF só valeria para os casos 

posteriores a esse julgamento de inconstitucionalidade. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

1) É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, aos feitos submetidos ao 

procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja 

posterior a 27.8.2001; 

 

2) É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial 

fundado em ‘aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição’ 

quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 

constitucionalidade; 

 

3) O artigo 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o 

título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma 

conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, 

respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de 

simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF reitera que terceirizados e empregados da tomadora de serviço 

podem ter salários diferentes (Tema 383) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, sem alterações, o entendimento de que não 

é possível equiparar os salários de trabalhadores terceirizados aos dos empregados 

contratados diretamente pelo empregador, seja empresa pública ou privada. A decisão foi 

tomada nesta quinta-feira (9), no julgamento de recurso (embargos de declaração) no 

Recurso Extraordinário (RE) 635546, com repercussão geral (Tema 383). 

 

Tese 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518733&ori=1


   

 

 

Em setembro de 2020, o Plenário havia fixado a tese de que a equiparação fere o princípio 

da livre iniciativa, por se tratar de agentes econômicos distintos, que não podem estar 

sujeitos a decisões empresariais que não são suas. 

 

Esclarecimentos 

 

Nos embargos, o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de 

Campinas e a Procuradoria-Geral da República (PGR) pediam esclarecimentos sobre a 

tese. Eles questionavam se a decisão deve ser aplicada a contratos de terceirização 

anteriores a ela, se é possível equiparar salários quando se verifica fraude trabalhista e se 

a decisão se aplica apenas a empresas que fazem parte do governo, pois o caso se referia 

à Caixa Econômica Federal. 

 

Livre decisão empresarial 

 

A maioria do Plenário acompanhou o voto do ministro Luís Roberto Barroso no sentido de 

que não houve mudança de entendimento da Corte sobre a matéria e, portanto, não há 

justificativa para acolher o pedido. Segundo ele, desde 2018 o STF entende que a 

terceirização é decisão empresarial legítima, o que afasta a interferência do Poder 

Judiciário na definição da remuneração dos trabalhadores terceirizados. 

 

Equiparação por fraude 

 

Com relação a esse ponto, o ministro explicou que a decisão questionada não tratou de 

fraude na terceirização. 

 

Empresas estatais e privadas 

 

Por fim, ele também avaliou que a decisão abrange todas as empresas, estatais ou 

privadas, uma vez que as estatais têm regime jurídico de direito privado. 

 

Divergências 

 

Abriu divergência parcial o ministro Edson Fachin, que considerava necessário delimitar a 

tese às entidades da administração pública indireta. Também divergiu o ministro Luiz Fux, 

que votou pela restrição da tese aos processos em curso em 30/8/2018, data de 

publicação da ata do julgamento. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que exigência de separação judicial não é requisito para 

divórcio (Tema 1.053) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, na sessão do dia 8/11, que as normas do 

Código Civil que tratam da separação judicial perderam a validade com a entrada em vigor 

da Emenda Constitucional (EC) 66/2010. Segundo a decisão, depois que essa exigência 

foi retirada da Constituição Federal, a efetivação do divórcio deixou de ter qualquer 

requisito, a não ser a vontade dos cônjuges. 

 

Separação prévia 

 

O texto original da Constituição previu a dissolução do casamento civil pelo divórcio, mas 

exigia a separação judicial prévia por mais de um ano ou a comprovação da separação de 

fato por mais de dois anos. A Emenda Constitucional (EC) 66/2010 suprimiu a exigência, 

porém não houve alteração no Código Civil no mesmo sentido. 

 

Na decisão de hoje, o Plenário entendeu que, com a alteração do texto constitucional, a 

separação judicial deixou de ser uma das formas de dissolução do casamento, 

independentemente de as normas sobre o tema terem permanecido no Código Civil. Para 

o colegiado, a figura da separação judicial não pode continuar a existir como norma 

autônoma. 

 

Controvérsia 

 

O Recurso Extraordinário (RE) 1167478 (Tema 1.053) contesta uma decisão do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que manteve sentença decretando o 

divórcio sem que tenha havido a separação prévia do casal. Segundo o TJ-RJ, a EC 

66/2010 afastou essa exigência, bastando manifestar a vontade de romper o vínculo 

conjugal. No recurso ao Supremo, um dos cônjuges alega que a alteração constitucional 

não afasta as regras do Código Civil. 

 

Simplificação 

 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Luiz Fux, no sentido de que a alteração 

constitucional simplificou o rompimento do vínculo matrimonial e eliminou as 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518725&ori=1


   

 

condicionantes. Com isso, passou a ser inviável exigir separação judicial prévia para 

efetivar o divórcio, pois essa modalidade de dissolução do casamento deixou de depender 

de qualquer requisito temporal ou causal. 

 

Estado civil 

 

Segundo a decisão, o estado civil das pessoas que atualmente estão separadas, por 

decisão judicial ou por escritura pública, permanece o mesmo. 

 

Os ministros Cristiano Zanin, Edson Fachin, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e 

Luís Roberto Barroso (presidente) seguiram integralmente o voto do relator. 

 

Já para os ministros André Mendonça, Nunes Marques e Alexandre de Moraes, embora 

também entendam que a separação deixou de ser requisito para o divórcio, o instituto 

permaneceria válido para os casais que optassem por ele. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada para o Tema 1.053 é a seguinte: 

 

“Após a promulgação da Emenda Constitucional 66/2010, a separação judicial não é mais 

requisito para o divórcio, nem subsiste como figura autônoma no ordenamento jurídico. 

Sem prejuízo, preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas por decisão 

judicial ou escritura pública, por se tratar de um ato jurídico perfeito”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 53.521, de 8 de novembro de 2023(*) - Estabelece 

normas sobre a celebração de contratos de patrocínio nos quais a Administração Pública 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo. 

 

Fonte: D.O. Rio 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518572&ori=1


   

 

 

Lei Federal nº 14.721, de 8 de novembro de 2023 - Altera os arts. 8º e 10 da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para ampliar a 

assistência à gestante e à mãe no período da gravidez, do pré-natal e do puerpério. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0084258-35.2023.8.19.0000 

Relator: Des Luiz Fernando de Andrade Pinto 

Dm.09/11/2023  p. 10/11/2023   

 

Agravo de Instrumento. Cumprimento provisório de sentença. exceção de pré- 

executividade. cabimento, na hipótese. Ação de Despejo cumulada com Cobrança. 

Debitos referentes a contrato de locação de imóvel. Bloqueio em conta corrente. art. 833, 

X do CPC/2015. Impenhorabilidade da quantia de até quarenta salários-mínimos 

depositada em conta-corrente, aplicada em caderneta de poupança ou outras modalidades 

de investimento, exceto quando comprovado abuso, má-fé ou fraude. precedentes. 

elementos constantes dos autos que não apontam abuso, má-fé ou fraude, de forma que 

não é possível afastar a impenhorabilidade dos valores. Art. 833, X do CPC/2015. Excesso 

de execução. Necessidade de retificação da planilha. Recurso desprovido.  

1. Cabimento, na hipótese, da exceção de pré- executividade. A jurisprudência do Col. 

Superior Tribunal é firme no sentido de ser cabível “a exceção de pré-executividade” 

quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de 

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada 

sem necessidade de dilação probatória. Sendo, pois, a questão da impenhorabilidade 

matéria de ordem pública, e, ainda, suficientes as provas constantes nos autos, possível a 

apreciação do tema por essa via. No mesmo sentido, pode o executado valer-se do 

expediente para suscitar a existência de excesso de execução, desde que haja, 

igualmente, prova pré- constituída e o excesso for evidente;  

2. “Art. 833. São impenhoráveis: (...) X - a quantia depositada em caderneta de poupança, 

até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;” (Código de Processo Civil/2015);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14721.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0084258-35.2023.8.19.0000


   

 

3. “De acordo com a jurisprudência firme desta Corte Superior, é impenhorável a quantia 

de até quarenta salários-mínimos depositada em conta- corrente, aplicada em caderneta 

de poupança ou outras modalidades de investimento, exceto quando comprovado abuso, 

má-fé ou fraude. Precedentes”. (AgInt no AREsp n. 2.149.281/RS, relator Ministro Gurgel 

de Faria, Primeira Turma, julgado em 12/12/2022, DJe de 27/1/2023);  

4. Na hipótese, a decisão recorrida acolheu a exceção de pré-executividade para 

determinar a retificação da planilha atualizada de débito apresentada pelo exequente, em 

conformidade com o título executivo, e deferiu o levantamento, pelos executados, das 

quantias reconhecidamente impenhoráveis. Ainda, condenou a parte excepta nas custas 

processuais da exceção, assim como em honorários advocatícios de 10% sobre o excesso 

exequendo, a ser apurado com a correção da planilha. Por fim, determinou a expedição do 

mandado de pagamento em favor dos executados e que o mandado de pagamento ao 

credor será expedido após a apreciação da planilha retificada;  

5. Elementos constantes dos autos que não comprovam a caracterização de abuso, má-fé 

ou fraude, de forma que não é possível afastar a impenhorabilidade dos valores dos 

devedores até o limite de 40 salários-mínimos;  

6. Evidente controvérsia quanto ao valor devido, estando o débito apontado pelo 

exequente, como asseverado pelo julgador de origem, em desconformidade com o título 

executivo, tudo a recomendar que não seja impedida a expedição do mandado de 

pagamento em favor dos agravados, e, ainda, ensejando a determinação de retificação da 

planilha atualizada de débito; 

7. Recurso desprovido. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça revoga prisão preventiva e impõe medidas cautelares a acusado 

de agredir ator Victor Meyniel 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E0FA35FD71651A96CC5834F232F17CC1C5154614211F&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/351332440
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/351332440


   

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Estado do Paraná deve indenizar família de preso que se suicidou em 

delegacia, decide 2ª Turma 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Estado do Paraná 

deve pagar indenização por dano moral à família de um preso que se suicidou enquanto 

estava em uma delegacia de União da Vitória (PR). A decisão se deu na sessão virtual 

finalizada em 23/10, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1400820. 

 

Angustiado e nervoso 

 

No recurso, o Paraná questionava decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-PR), que 

havia considerado que o suicídio de um detento não era imprevisível, pois o rapaz, de 22 

anos, teria dado sinais de estar angustiado e nervoso e de que poderia atentar contra a 

própria vida. Para a corte estadual, ficou comprovado o nexo de causalidade entre a 

omissão do Estado e o dano moral suportado pela família, e, por isso, foi deferida a 

indenização de R$ 90 mil à mãe e à avó do preso. 

 

Fatos e provas 

 

Ao analisar individualmente o caso, o relator, ministro Nunes Marques, havia acolhido o 

recurso, derrubando a decisão do TJ-PR. Na análise do agravo interno interposto pela 

família do preso contra essa decisão, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Edson 

Fachin em sentido contrário. Segundo ele, para chegar a conclusão diversa da do TJ-PR, 

seria necessário o reexame de fatos e provas dos autos, vedado pela Súmula 279 do STF. 

 

Dever de proteção 

 

Por sua vez, o ministro Gilmar Mendes destacou que a decisão do tribunal paranaense 

está de acordo com o julgamento do RE 841526, com repercussão geral (Tema 592), em 

que o Plenário fixou a tese de que a morte de detento gera responsabilidade civil do 

Estado quando não for observado o seu dever específico de proteção. 

 

O ministro destacou que, segundo os autos, já havia indícios da possível consumação do 

suicídio do preso. Assim, competia ao aparato estatal impedi-lo. "Evidenciada a falha no 

seu dever de proteção previsto pelo artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, recai 



   

 

sobre o Estado o encargo de suportar patrimonialmente as consequências da lesão", 

concluiu. 

 

Também seguiu a divergência o ministro Dias Toffoli, formando a maioria para 

restabelecer o pagamento da indenização. 

 

Relator 

 

Os ministros Nunes Marques e André Mendonça ficaram vencidos. Para o relator, no caso 

concreto, ele avaliou que os agentes estatais não faltaram com o dever de cuidado 

necessário ao detento, situação que afasta a sua responsabilidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF tem três votos para correção do FGTS pela poupança a partir de 2025 

 

Na sessão do dia 9/11, o Supremo Tribunal Federal (STF) retomou o julgamento de ação 

que questiona a aplicação da Taxa Referencial (TR) na correção dos saldos das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Até o momento, três 

ministros votaram para assegurar que o conjunto da remuneração do FGTS seja, no 

mínimo, igual ao da poupança. O julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro 

Cristiano Zanin. 

 

Patrimônio do trabalhador 

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5090 foi proposta pelo partido Solidariedade 

contra dispositivos da Lei 8.036/1990, que regulamenta o fundo, e da Lei 8.177/1991, que 

trata da desindexação da economia. Para o partido, a utilização da TR, índice inferior ao 

da poupança, corrói o patrimônio do trabalhador, porque não repõe as perdas 

inflacionárias. 

 

Julgamento 

 

A ação começou a ser julgada em abril, com os votos dos ministros Luís Roberto Barroso 

(relator) e André Mendonça para garantir que a remuneração global do FGTS ao final do 

ano, que inclui rendimentos, juros e lucros, não seja inferior à da poupança. 

 

Regra de transição 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518818&ori=1


   

 

 

O presidente do Supremo manteve a posição acerca do piso do índice de correção. 

Contudo, definiu que a decisão só deve produzir efeitos para depósitos efetuados a partir 

de 2025. Ainda de acordo com a proposta do ministro, como regra de transição aplicável 

em 2023 e 2024, o governo, além de pagar TR e 3% de juros, deverá distribuir a 

integralidade do resultado do fundo aos correntistas. 

 

Essa medida havia sido autorizada em 2017 e foi realizada no percentual de 99% nos 

últimos dois anos, mas não era obrigatória. Com essa distribuição de lucros, a 

remuneração do FGTS vem ficando bastante próxima da caderneta de poupança. 

 

Arcabouço fiscal 

 

Ao propor essa regra, Barroso levou em conta que o arcabouço fiscal aprovado este ano 

pelo Congresso não previu essas despesas e que a aplicação de novo índice aos 

depósitos já existentes provocaria um abalo fiscal relevante e afetaria os contratos de 

financiamento já em curso, que constituem ato jurídico perfeito. 

 

O ministro André Mendonça acompanhou a proposta. 

 

Estabilidade 

 

Ao acompanhar integralmente a solução proposta pelo relator, o ministro Nunes Marques 

acrescentou que a fixação de índices deve ser atribuição do Legislativo. Contudo, 

ressaltou que a solução do relator, que não fixou índices e definiu o período de apuração 

como anual, assegura estabilidade no planejamento de investimentos em áreas sociais 

quando os lucros do fundo superarem a correção da poupança no período. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém afastado desembargador que concedeu prisão domiciliar a 

líder de facção baiana 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o pedido de liminar de 

Luiz Fernando Lima para retornar ao cargo de desembargador do Tribunal de Justiça da 

Bahia (TJ-BA), do qual foi afastado por decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 

outubro. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518722&ori=1


   

 

Facção criminosa 

 

Lima está sob investigação após conceder prisão domiciliar a Ednaldo Freire Ferreira, 

vulgo Dadá, apontado como uma das principais lideranças da facção criminosa baiana 

“Bonde do Maluco”, investigada por homicídios, tráfico de drogas e de armas de fogo e 

lavagem de dinheiro. Após obter o habeas corpus, durante plantão judicial de 1º de 

outubro passado, Dadá fugiu. 

 

Notícia de internet 

 

No Mandado de Segurança (MS) 39446, a defesa do desembargador alegava que o 

afastamento era desproporcional e atingia sua honra e suas garantias fundamentais. 

Segundo seu argumento, o CNJ teria se baseado apenas em notícia extraída da internet 

para abrir a investigação, que deveria tramitar em segredo de justiça. Também sustentava 

urgência para seu retorno ao cargo, já que completará 75 anos em 2024, quando será 

aposentado compulsoriamente. 

 

Gravidade dos fatos 

 

Na decisão, Fux afirma que o CNJ agiu no exercício de sua competência constitucional de 

fiscalizar a conduta dos magistrados e, com base na gravidade dos fatos investigados, 

concluindo que o afastamento, previsto em lei, seria necessário e adequado. Para o 

relator, é descabido tentar transformar o STF em instância recursal das decisões 

disciplinares do CNJ no regular exercício das suas atribuições constitucionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida exclusão de agentes públicos do regime de repatriação de 

bens 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional dispositivo da Lei de Repatriação 

que excluiu ocupantes de cargos, empregos e funções públicas de direção ou eletivas e 

seus parentes até o segundo grau do Regime Especial de Regularização Cambial e 

Tributária (RERCT). A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 7/11, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5586. A maioria da Corte seguiu 

o voto da relatora do processo, ministra Rosa Weber (aposentada). 

 

Anistia 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=518571&ori=1


   

 

 

A Lei 13.254/2016, chamada de Lei de Repatriação, concedeu anistia tributária e penal a 

pessoas que decidissem regularizar recursos, bens ou direitos de origem lícita, remetidos 

ou mantidos irregularmente no exterior, por meio do pagamento de multa e de imposto de 

renda sobre o patrimônio a ser regularizado. 

 

Isonomia tributária 

 

O artigo 11 da norma, questionado na ADI pelo partido Solidariedade, excluiu dessa anistia 

quem tem cargo eletivo e quem ocupa cargos e funções de direção, além dos parentes até 

segundo grau. Para o partido, a exclusão violaria o princípio constitucional da isonomia 

tributária, por dar tratamento discriminatório em razão da profissão do contribuinte. 

 

Maior rigor 

 

Ao afastar esse argumento, a relatora explicou que a pessoa que opta por uma carreira 

pública está sujeita a um regime jurídico mais rigoroso, que exige a observância dos 

princípios constitucionais da probidade, da impessoalidade e da moralidade administrativa 

que regem a administração pública (artigo 37 da Constituição Federal). A extensão da 

restrição a parentes, por sua vez, se justifica no “fato público e notório” de que crimes 

financeiros, tributários e econômicos comumente envolvem parentes e pessoas próximas. 

 

Votaram com a relatora os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Luiz Fux e 

André Mendonça e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Divergência 

 

A divergência, vencida, foi aberta pelo ministro Gilmar Mendes, para quem a Lei 

13.254/2016 produziu efeitos até 31/7/2017, data limite para a adesão ao regime de 

repatriação. Seguiram esse entendimento os ministros Dias Toffoli, Nunes Marques, Luís 

Roberto Barroso e Cristiano Zanin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Acordo no STJ promove segurança jurídica a locadoras de veículos e 

protege direitos de pessoas com deficiência 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) encerrou uma ação civil pública que discutia as 

exigências legais de adaptação de veículos de locadoras para pessoas com deficiência. 

Em acordo celebrado no gabinete do ministro Paulo Sérgio Domingues, relator do recurso 

especial que tramitava na corte, a locadora Movida aderiu a um termo de ajustamento de 

conduta (TAC) firmado entre o Ministério Público de São Paulo e a Localiza, outra 

empresa do ramo. 

 

Na audiência de conciliação, realizada nesta quinta-feira (9), foi decidido que o acordo terá 

abrangência nacional, tornando-se, assim, uma referência na promoção de segurança 

jurídica para o setor de locadoras de veículos de todo o país, sem deixar de resguardar os 

direitos das pessoas com deficiência. 

 

Na origem do caso, o Ministério Público ajuizou a ação civil pública porque as locadoras 

Movida e Unidas estariam descumprindo as regras sobre adequação da frota previstas no 

artigo 52 da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Segundo o dispositivo, 

essas empresas devem ter um número mínimo de veículos adaptados, e cada um deles 

precisa conter alguns itens obrigatórios. 

 

Acordo observa exigências legais e oferece alternativas para locadoras e clientes 

 

Após seguidas derrotas na Justiça paulista, as empresas recorreram ao STJ. Antes, no 

entanto, a Unidas foi incorporada pela Localiza, que já havia assinado um TAC referente a 

impasse semelhante ao debatido no processo. A possibilidade de extensão desse 

instrumento à Movida foi o que motivou a realização da audiência de conciliação. 

 

Por meio do instrumento, foi definido que as locadoras se comprometem a adequar suas 

frotas aos parâmetros do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Caso haja algum 

impedimento, elas deverão oferecer alternativas ao cliente, como a disponibilização de 

motorista, sem qualquer cobrança adicional. 

 

As duas empresas terão ainda que pagar cerca de R$ 1 milhão ao Fundo Especial de 

Defesa e Reparação de Interesses Difusos Lesados, que engloba eventuais danos morais 

e multas. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Partilha de bens descobertos no curso da ação de dissolução de união 

estável não configura julgamento ultra petita 

 

Na ação de reconhecimento e dissolução de união estável cuja petição inicial indique os 

bens a serem partilhados, caso sejam descobertos novos bens durante o trâmite 

processual, é possível decretar a divisão do patrimônio adicional, mesmo após a citação 

do réu e sem que isso configure julgamento ultra petita. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

ao reformar acórdão que considerou ultra petita a decisão que determinou a partilha não 

só dos bens indicados pela ex-companheira na petição inicial, mas também do patrimônio 

identificado a partir de informações sobre o ex-companheiro obtidas na Receita Federal. 

 

A relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, comentou que, de acordo com o princípio da 

congruência, o juízo deve decidir a ação nos termos em que ela foi proposta, devendo a 

sentença ficar adstrita aos limites dos pedidos feitos pelo autor, sob pena da configuração 

de julgamento citra, ultra ou extra petita. 

 

No caso em análise, contudo, a relatora apontou que a ex-companheira requereu o 

reconhecimento de seu direito à partilha do patrimônio adquirido pelo casal, o qual não se 

limita aos bens conhecidos por ela no momento da propositura da ação. 

 

Negativa de partilha premiaria quem ocultou patrimônio formado na união estável 

 

Embora a autora tenha relacionado os bens que acreditava constituírem o patrimônio 

comum, a ministra entendeu que essa relação "não foi formulada com intuito restritivo", 

tanto que houve clara referência na petição à partilha do patrimônio adquirido durante a 

união estável, "o que abrange bens cuja existência era até então desconhecida".  

 

Em seu voto, Isabel Gallotti destacou que a manutenção do entendimento da corte 

estadual representaria uma recompensa àquele que agiu de má-fé ao ocultar patrimônio 

formado durante o tempo de convivência do casal, o qual somente foi descoberto graças à 

requisição de informações feita pela Justiça à Receita Federal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10112023-Acordo-no-STJ-promove-seguranca-juridica-a-locadoras-de-veiculos-e-protege-direitos-de-pessoas-com-deficiencia.aspx


   

 

"Equivocada, portanto, a exclusão da partilha dos bens que, comprovadamente, foram 

adquiridos durante a vigência da união estável entre as partes e sobre os quais foi 

oportunizado o exercício do contraditório", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reconhecimento, pelo Cade, de infração da ordem econômica inicia prazo 

prescricional da ação reparatória 

 

O marco inicial do prazo prescricional da ação de reparação por dano concorrencial 

baseada em decisão do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) que 

reconhece a infração da ordem econômica (ação do tipo follow-on) é a data da publicação 

da decisão administrativa, ainda que ela seja questionada na via judicial. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 

provimento ao recurso especial de uma companhia do mercado de gases, que, em ação 

de reparação de dano decorrente de formação de cartel, defendia a aplicação do artigo 

189 do Código Civil, para que o marco da prescrição fosse a data de início do suposto 

cartel, em 1995, e não a da decisão do Cade que reconheceu o ato ilícito, no ano 2010. 

 

Em 2013, houve a propositura de ação cautelar para interrupção do prazo prescricional e, 

em 2016, foi ajuizada a ação indenizatória. 

 

A Terceira Turma entendeu que, tendo em vista a aplicação da chamada teoria da actio 

nata em sua perspectiva subjetiva, que institui o conhecimento da lesão pelo titular do 

direito como pressuposto indispensável para início do decurso do prazo de prescrição, a 

decisão do Cade é o marco que determina a ciência da violação do direito pelo seu titular. 

 

Ações reparatórias por dano concorrencial do tipo follow-on 

 

Relator do recurso, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva explicou que as ações 

indenizatórias por dano concorrencial são enquadradas como de responsabilidade 

extracontratual, visto que a pretensão decorre da prática de conduta anticompetitiva 

prevista em lei. 

 

O ministro apontou que se classificam como ações follow-on aquelas propostas em 

consequência de decisão do Cade que reconhece a prática de ato ilícito, bem como 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/10112023-Partilha-de-bens-descobertos-no-curso-da-acao-de-dissolucao-de-uniao-estavel-nao-configura-julgamento-ultra-petita.aspx


   

 

aquelas ajuizadas após homologação de termo de compromisso de cessação (TCC) ou de 

acordo de leniência pelo conselho, resguardada eventual confidencialidade deferida. 

 

Em atenção à recente mudança legislativa trazida pela Lei 14.470/2022, o relator ponderou 

que o termo inicial da contagem do prazo prescricional, conforme dispõem os parágrafos 

1º e 2º do artigo 46-A da Lei 12.529/2011, inicia-se apenas com a ciência inequívoca do 

ilícito e afirmou que a lei esclarece, expressamente, ser a ciência inequívoca a publicação 

da decisão definitiva do Cade.  

 

Do mesmo modo, Villas Bôas Cueva consignou que o prazo estabelecido pelo caput do 

artigo 46-A da Lei 12.529/2011 é de cinco anos. Antes da alteração legislativa, a 

prescrição era de três anos, nos termos do artigo 206, parágrafo 3°, inciso V, do Código 

Civil. 

 

Citando o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, o relator observou 

que se o prazo de prescrição da lei antiga já tiver transcorrido antes da entrada em vigor 

da nova legislação, o novo prazo não poderá ser considerado. Do mesmo modo, o prazo 

maior da nova lei não se aplica às ações propostas antes de sua vigência – caso do 

processo em julgamento. 

 

Em se tratando de ações follow-on ajuizadas antes da vigência da nova lei, o ministro citou 

precedentes do STJ no sentido da aplicação pontual da chamada teoria da actio nata em 

sua perspectiva subjetiva para considerar que o conhecimento da lesão pelo titular do 

direito é pressuposto indispensável para início do prazo de prescrição (REsp 1.622.450, 

entre outros). 

 

Segundo o relator, ainda que o ajuizamento da ação seja anterior à alteração legislativa 

que instituiu como marco inicial da contagem do prazo prescricional a decisão 

condenatória do Cade, a doutrina especializada e a jurisprudência dos tribunais já 

aplicavam esse entendimento para situações como a dos autos. 

 

O relator consignou, ainda, que nas ações denominadas stand alone, aquelas nas quais a 

alegada infração à ordem econômica não tenha sido apreciada na via administrativa pelo 

Cade, o início da contagem do prazo prescricional não possui regulamentação específica 

em lei. 

 



   

 

Diferentemente das ações follow-on, para as ações stand alone inexiste taxatividade na 

aferição do que seria conhecimento do direito violado, fazendo-se necessária essa 

delimitação casuisticamente, conforme precedente estabelecido no REsp 1.971.316. 

 

Discussão judicial da decisão do Cade não afasta ciência inequívoca para efeito de 

prescrição 

 

No caso dos autos, Villas Bôas Cueva sustentou que a ação originária é do tipo follow-on, 

decorrente de decisão definitiva do Cade em que foi reconhecido o ato ilícito. Segundo ele, 

o fato de a decisão administrativa ainda estar sendo discutida no Judiciário não afasta 

essa modalidade, tendo em vista que, com a decisão do Cade, houve a configuração da 

ciência inequívoca sobre a conduta ilícita. 

 

O ministro também ressaltou que a prática de formação de cartel, quando objeto de ação 

penal em desfavor de representantes e funcionários das instituições implicadas, possibilita 

a suspensão do prazo prescricional. 

 

"Desse modo, considerando que a decisão do Cade é de 6/9/2010, que em 30/8/2013 a 

parte recorrida ajuizou ação cautelar interruptiva da prescrição e que a presente demanda 

foi proposta em 29/8/2016, não ocorre a prescrição da pretensão reparatória", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso Amarildo: mantida decisão que negou indenização à suposta mãe 

de criação e confirmou a dos irmãos 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, manteve 

acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que negou o pagamento de 

indenização à suposta mãe de criação do pedreiro Amarildo Dias de Souza, desaparecido 

em 2013 durante ação de policiais militares na comunidade da Rocinha, no Rio de Janeiro. 

O colegiado também confirmou a decisão que fixou indenização de R$ 100 mil para cada 

irmão da vítima. 

 

Na origem do caso, a mulher apontada como mãe de criação e os irmãos de Amarildo 

ajuizaram ação de reparação de danos materiais e morais contra o Estado do Rio de 

Janeiro. Em primeira instância, foi reconhecido o direito de indenização por danos morais 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/09112023-Reconhecimento--pelo-Cade--de-infracao-da-ordem-economica-inicia-prazo-prescricional-da-acao-reparatoria.aspx


   

 

apenas aos irmãos, pois o processo não apresentou provas que demonstrassem vínculo 

afetivo entre Amarildo e a suposta mãe. 

 

Em apelação, o TJRJ manteve a sentença, o que motivou a interposição de dois recursos 

especiais ao STJ. Em um deles, a suposta mãe de criação alegou que o grau de 

parentesco foi comprovado no processo por meio de prova oral. No outro, o Estado do Rio 

de Janeiro considerou que as indenizações para os irmãos da vítima foram calculadas de 

forma presumida e em valores exorbitantes. 

 

Irmãos sofreram abalo psicológico e têm legitimidade para ação indenizatória 

 

De acordo com o relator do caso, ministro Francisco Falcão, o acórdão do tribunal estadual 

é claro ao não reconhecer o parentesco entre Amarildo e a possível mãe de criação. 

"Nessa hipótese, para se alterar o entendimento da corte a quo, mostra-se necessário 

realizar o reexame da matéria fática-probatória, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ", 

destacou. 

 

Em relação ao recurso do ente estadual, o ministro avaliou que os valores fixados não 

foram excessivos. Segundo o magistrado, a jurisprudência consolidada do STJ define que 

parentes colaterais têm legitimidade para a ação indenizatória, cabendo ao juiz verificar, 

em cada situação concreta, a existência do dano moral. 

 

"No caso, a corte de origem evidenciou o abalo psicológico vivido pelos irmãos de 

Amarildo, o que justifica a manutenção da decisão recorrida", observou o ministro. 

 

Ao não conhecer dos recursos especiais, Francisco Falcão lembrou ainda que já havia 

decidido pela manutenção das indenizações em processo conexo (AREsp 1.829.272). A 

revisão dos valores, em seu entendimento, também estaria impedida pelo disposto na 

Súmula 7 do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Definidas práticas vencedoras do Prêmio Justiça e Saúde 

 

Fonte: CNJ 
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